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LEI N° 2.624/2017 
 

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO A CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DEPENDENTES DE DROGAS 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais, faz 
saber que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada a partir do Projeto de Lei 
025/2017 – Legislativo:  Art. 1º - Fica instituído o Programa Municipal de Atendimento a Crianças e 
Adolescentes Dependentes de Drogas.  Art. 2º - O Programa que se trata esta Lei será desenvolvido em conformidade 
com a Lei N. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e Adolescente, com as diretrizes gerais definidas pelo Conselho Municipal de Saúde e pelo órgão do 
Executivo responsável pela prestação de serviços de saúde, que atuará com uma equipe interdisciplinar formada por médicos, psicólogos, assistentes sociais, 
pedagogos e advogados.   Art. 3º - O Programa Municipal de Atendimento a Crianças e Adolescentes 
dependentes de Drogas – obedece aos preceitos de descentralização administrativa.  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2017. 
   

  JOSÉ BEZERRA DA COSTA 
Presidente  

 JOSÉ RONALDO PACA 
Primeiro Secretário   KLEMERSON FERREIRA DE SOUZA 
Segundo Secretário 


